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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10970.000885/2010­11 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2803­01.737  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  14 de agosto de 2012 

Matéria  AUTO DE INFRAÇÃO: GFIP. FATOS GERADORES 

Recorrente  TOCHIYUKI AGROPECUÁRIA LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL.  

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 01/11/2008 a 30/11/2008 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. GFIP. DADOS NÃO CORRESPONDENTES 
AOS  FATOS  GERADORES.  LEI  nº  11.941/2009.  RETROATIVIDADE 
BENIGNA. REDUÇÃO DA MULTA. 

A apresentação de GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores 
de todas as contribuições constitui infração a legislação previdenciária. 
As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 de 2008, 
convertida  na  Lei  n  º  11.941/2009,  sendo  benéfica  para  o  infrator.  Foi 
acrescentado o art. 32­A à Lei n º 8.212/91. 

Conforme previsto no art. 106 do CTN, a lei aplica­se a ato ou fato pretérito, 
tratando­se de ato não definitivamente julgado.  

A fiscalização já aplicou a retroatividade benigna. 

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. 

(Assinado digitalmente) 

Helton Carlos Praia de Lima – Presidente e Relator 

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de 
Lima, Amílcar Barca Teixeira  Júnior, Natanael Vieira dos Santos, Gustavo Vettorato, Andre 
Luis Marsico Lombardi e Paulo Roberto Lara dos Santos. 
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Relatório 

Trata­se de Auto de Infração de obrigação acessória, DEBCAD 37.292.971­
0/2010, lavrado por ter a empresa apresentada Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço  e  Informações  à Previdência Social  (GFIP)  com  informações  incorretas  e 
omissas, conforme relatório fiscal: 

RELATÓRIO FISCAL DA INFRAÇÃO: 

A  empresa  apresentou  a  declaração  a  que  se  refere  a  Lei  n° 
8.212, de 24/07/1991, art. 32, inciso IV, acrescentado pela Lei n° 
9.528,  de  10/12/1997,  com  a  redação  da  MP  n°  449,  de 
03/12/2008,  convertida  na  Lei  n°  11.941,  de  27/05/2009,  com 
incorreções  ou  omissões.  Desta  forma,  a  mesma  infringiu  o 
dispositivo legal: Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 32, inciso IV, 
com a redação dada pela MP n° 449. de 03/12/2008, convertida 
na Lei n° 11.941, de 27/05/2009. 

RELATÓRIO FISCAL DA APLICAÇÃO DA MULTA 

A  multa  foi  aplicada  de  acordo  com  a  Lei  n°  8.212,  de 
24/07/1991,  art.  32­A,  "caput",  inciso  I  e  §§ 2°  e  3o,  incluídos 
pela MP n° 449, de 03/12/2003, convertida na Lei n° 11.941, de 
27/05/2009,  respeitado  o disposto  no  art.  106,  inciso  II,  alínea 
"c", da Lei n° 5.172, de 25/10/1956 ­ CTN. 

0  Valor  da  Multa  aplicada  foi  de  R$  20,00  (vinte  reais)  para 
cada  grupo  de  dez  informações  incorretas  ou  omitidas, 
observada a multa mínima de R$ 500,00 (quinhentos reais) por 
competência.  Sendo  o  valor  total  em  R$  500,00  (quinhentos 
reais).  Por  se  tratar  de  GFIP,  competência  11/2008,  entregue 
após a edição da referida MP, a capitulação legal a ser utilizada 
deve obedecer à nova legislação. 

O  sujeito  passivo  foi  cientificado  da  autuação  fiscal  em  26/11/2010, 
apresentando impugnação. 

O  órgão  julgador  de  primeiro  grau  administrativo  emitiu  decisão 
considerando o lançamento fiscal procedente. 

O  contribuinte  foi  cientificado  da  decisão  em  12/08/2011.  Irresignado 
apresentou Recurso Voluntário, em 08/09/2011, argumentando em síntese: 

­ houve um simples erro no preenchimento da GFIP; 

­ o valor da multa aplicada representa quase o total do valor do tributo, isto 
não é razoável. É confisco. Não cometeu qualquer infração que justifique a aplicação de multa 
de 75%, cujo valor é muito elevado. Por essa razão, a multa de ofício e o principal devem ser 
cancelados; 
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­ é inaplicável a taxa selic sobre os juros de mora; 

­ protesta pela  juntada posterior de documentos e requer o cancelamento da 
autuação fiscal. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Helton Carlos Praia de lima. 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade. 

O  contribuinte  reconhece  que  houve  erro  no  preenchimento  da  GFIP,  não 
apresentando outro argumento que pudesse desconstituir a autuação fiscal.  

CONFISCO 

Não há ofensa ao princípio da capacidade contributiva previsto no artigo 145, 
§  1o,  da Constituição  Federal  de  1988,  pois  efetuado  lançamento  fiscal  na  forma  da  lei  não 
pode  ser  considerado confiscatório,  pois  este  juízo de  admissibilidade  já  foi  feito pelo poder 
legislativo quando da sua aprovação. Cabe a autoridade administrativa aplicar as determinações 
legais e zelar pelo cumprimento da obrigação tributária, respeitando o princípio da legalidade. 
A lei em vigor, cuja invalidade ou inconstitucionalidade não foi declarada, deve ser cumprida 
pela  administração  pública  por  força  do  ato  vinculado.  Não  é  possível,  no  âmbito 
administrativo,  afastar  aplicação  de  legislação  nos  termos  do  art.  26­A  do  Decreto  nº. 
70.325/72, acrescentado pela MP nº 449/2008. 

JUROS. TAXA SELIC. 

O  lançamento  fiscal  se  refere  à  auto  de  infração  por  descumprimento  de 
obrigação acessória. Não consta dos autos cobrança de juros e taxa selic. Assim, o argumento 
do contribuinte em relação a este item está prejudicado e não será apreciado. 

MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA. 

Quanto à multa aplicada na autuação fiscal em epígrafe, há que se observar a 
retroatividade benigna prevista no art. 106, inciso II do CTN. 

As multas em GFIP foram alteradas pela Lei nº 11.941, de 27/05/2009, sendo 
mais benéficas para o infrator. Foi acrescentado o art. 32­A à Lei n º 8.212, nestas palavras: 

Art. 32­A.O contribuinte que deixar de apresentar a declaração 
de que trata o  inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo 
fixado  ou  que  a  apresentar  com  incorreções  ou  omissões  será 
intimado a apresentá­la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar­
se­á às seguintes multas: 

I  –  de  R$  20,00  (vinte  reais)  para  cada  grupo  de  10  (dez) 
informações incorretas ou omitidas; e 

II  –  de  2%  (dois  por  cento)  ao  mês­calendário  ou  fração, 
incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda 
que  integralmente  pagas,  no  caso  de  falta  de  entrega  da 
declaração ou entrega após o prazo,  limitada a 20% (vinte por 
cento), observado o disposto no § 3odeste artigo. 
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§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no  inciso  II do 
caput  deste  artigo,  será  considerado  como  termo  inicial  o  dia 
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração 
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não­
apresentação,  a  data  da  lavratura  do  auto  de  infração  ou  da 
notificação de lançamento. 

§ 2o Observado o disposto no § 3odeste artigo, as multas  serão 
reduzidas: 

I – à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, 
mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou 

II – a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação 
da declaração no prazo fixado em intimação. 

§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de: 

I  –  R$  200,00  (duzentos  reais),  tratando­se  de  omissão  de 
declaração  sem  ocorrência  de  fatos  geradores  de  contribuição 
previdenciária; e 

II–R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. 

Desse  modo,  resta  evidenciado,  que  a  conduta  de  apresentar  a  GFIP  com 
dados  não  correspondentes  aos  fatos  geradores  sujeitava  o  infrator  à  pena  administrativa 
correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, 
limitada aos valores previstos no parágrafo 4º do artigo 32 da Lei n  º 8.212 de 1991. Agora, 
com a Lei nº 11.941/2009, a tipificação passou a ser: “apresentar a GFIP com incorreções ou 
omissões”, com multa de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas 
ou omitidas. 

Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica­se a ato ou fato 
pretérito,  tratando­se  de  ato  não  definitivamente  julgado:  a) quando deixe  de  defini­lo  como 
infração; b) quando deixe de tratá­lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, 
desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua 
prática. 

No caso em debate não há dúvida de que o art. 106, inciso II, alínea “c” do 
CTN é plenamente aplicável. 

Desse modo, correto a autuação fiscal que aplicou o valor mínimo da Multa 
de acordo com a Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 32­A, "caput", inciso I e §§ 2° e 3o, incluídos 
pela MP  n°  449,  de  03/12/2003,  convertida  na  Lei  n°  11.941,  de  27/05/2009,  respeitado  o 
disposto no art. 106, inciso II, alínea "c", da Lei n° 5.172, de 25/10/1956 – CTN. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, voto em negar provimento ao recurso voluntário. 

(Assinado digitalmente). 

Helton Carlos Praia de Lima. 
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